
E§TÀDO DO P-ARÁ
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE CANAÃ DOS C.{R.UÁS

GÂBINETE DA PREFEITA

Po aia no 23212025-GP

DESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Desuna servidor para acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos

contratos no exercício de 2025, firmados pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANne OOS cnnniÁS, Estado do Pará.

A Prefuih Municipal de Canaã dos Carajas, Edado do Pará. o Sr. JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atribui$es legais, considerando o disposto no art. 1'17 l-El N" 14.133, DE 1" 0E ABRIL DE 202'1.

RESOLVl

Art 'lo - Designar o(a) servido(a) PAULO DA SILVA RIBEIRO, CPF no 926.X)ü./r/ü-04,

Maúicula: 0231058, cargo/função: ASSESSoR ESPECIAL ill, para acompanhar e fiscalizar a execuÇão

dos contratados no exercicio de 2025, cujo o obieto é fornecimento de Combustívê|, lubriílcante e

derivados, das seguintes sêcretarias e fundo municipal junto a Secretana Municipal de Administração de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Fundo Municipal dê Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação

Secretada Municipal de Educação
SecíÊtâÍia Municipal de oesenvolvimento Social

Fundo Municipal do Direito da CÍiança e do Adolescente- CMDCA

Fundo Municipal Desenvolvimento Social

Fundo Municipal de Meio Ambiente
Controladoria Geral lntemo do Município

PÍocuradoria Geral do Município
Secretaria Municipal de Govemo

SecretaÍia Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Administração
SecretaÍia Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Obrs
Secretaria Municipal dê Sêgurança Pública Viária- SEI,4SPU\l

Sêcretaria Municipal de Prcdução e Desênvolvimento Rural

Secretaria Municipal de lndustria e Comêrcio
Secretaria Municipal de Habitação

AÉ. ? - Determinar que o fiscal ora designado deverál

| - zelar pelo fiel cumprimento do mntrato, anotando em registro próprio todas as ocoÍências à

sua execução, determinando o que for necessário à regularização dês faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua

mmpetência, nos têrmos da lei;

ll - avâliar, continuamentê, a qualidade dos serviços prestados e/ou matenais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante c seu periodo de validade,

êvenlualmenle, propor a autoridade superior a aplicáção das penaiidades lêgaimente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais rêlativas aos serviços

pÍestados e/ou aos mateÍiais Íomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.



ESTADO DO PAR{
PREFETTURÂ MTJNICIPAL DE C {\.T,Ã DOS C-{R{JíS

GABINETE DA PREFEIT.A.

Art 30 . Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de ocupação e o

acompanhamento e fiscalização à execu@ dos contráados no exercício de 2025 íirmados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO D0 PARÁ, não deconerão ao

nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a recêber de acordo com o cargo

de origem.

Art 40 - Dêse ciência ao sêNidor designado e publique-se.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigoÍ na data dê sua assinatura.

Aú 60 - Revogam-se as disposiÉes em contÉrio,

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUI,lPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA iIUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, AOS 13 diAS

do mês de fevereio de 2025.

JOSEMIRA Assinado de Íorma
RAIMUNDA DINIZ digital por JOSEMIRA

GADELHA:76902595 RAIMUNDA DINIz

453 GADELHA:76902595453

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita ilunicipal



ESTÁDO DO P.--:i;.
PREFEITTJRÁ MUNICIPAL DE C...\.{i jO.. . i.ii -; iS

GABINETE DA PREFEITA

Eu, PAULO DA SILVA RIBEIRO, CPF n" 926.X)Ct.K;j-C-; ,v:a:ntJ a. i2r',:,t .â'!r'-:Çâ::
ASSESSOR ESPECIAL [ll, para acompanhar e fscellzei a 3xê:ição dos ::rt:a:arcs :: E..:;:.: ::
2025, cujo o objeb é fomecimento de Combustível, lucr;:.aiia e ::í\.ra:f,s cas s:9,.:irrss s3:-Ê:a-.2-. ü
fundo municipal junto a Secretaria Municipal de Admiristía?ãô de Car.zá c:s lara,às, Es:;:c :: ;-,-;
acettando o encaÍgo e prêslo os seguintes compromisscs.

DA LEGALIDADE:

"Art. 1í7 da Lei Geral das Licitações N0 14.133/2021

"Art 1'17. A execu@ do contrâto deveÉ ser acompalhece . Íisca,zaj: l. - 1 .1-,.; Í?s-:-.:-'s
do contrab, ÍêpÍesentrntes da Adminisfação especiair::,,a d:s,;r::cs .:': rií: r:':: -::::s'l:s
estabelecidos no art.70 desta Lei, ou pêlos respectivos sJrsiitutcs. pernitida a co!'t:iaÉÇãô ce ie:cêi:.s
para assisti-los e subsitjiàbs mm inÍormações pêrtinentes a êssã :tlbu:iãc.

§ 1o O fiscal do conHo anoEÉ em registrc propric tooas as c.:.-êlcias :Ê 3:,c.acas à e;i::-iã: :c
contrato, determinando o que for necessário para a reguia:-:zaçãc :as Íarras :.r ::s ie;e,::: :;s,;.-. =::s
§ ? O fiscal do contrato infurmaÉ a seus superio:"ês, e:: ter:rc t,êr.. )?'2 a ajo;à: :as '-=::.s
convenienbs, a sihração que demandar decisão ou prcviiênc:e qua iiiralasss sra o:r:eisic,:
§30Ofiscal do corrtrato seÉ auxiliado pelos órgãos ce assêssorr-:it. -..i:,::: ai;J.-.:':: -.::-:::
Adminisfaçã0,quedeveÉodirimirdúüdasesubsidiá-ic:lr:ric:-::aÇ5::rêe.aI"tes;e:::"Êi:'-:::-i
na execução contrâtual.

§ 40 Na hipotesê da con@ão de terceiros preüstê no :arrt cesiê aiigc ceverão sei'c!se..rê::s as
seguintes regrâs:
| - a empresa ou o profssional confatado assumirá rêspcnsaailidâaê civij co;e:l':a peia veracr:âaê e :a,a
precisão das informa@s prestadas, fiÍmaÉ termo de oolpici'n.:sc 3e cc:i.encrai,jace e rãa iccer-á
exêrcêr atribuiÉo pópria e exclusiva de fiscal de conlr.a:o:

ll - a contratação de teÍBiros não eximiÉ de resplrsa:i,::?d3 : ::s::, :: :::,::i:. ::-i - :=: ::s
informações rêcêbidas do terceiro contratâdo..

Compmmet>me a bem desempenhar e cumprir as atrib,,ii$es de represeniar os ,ii:rados pe,a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTHDO lC pÂRA, ecêitandc c encargo Êiesio
os seguintes compomissos, rn acompanhamento e fiscalização oue envclvei'a execução de conlatos.

Declarame desimpedido (a) e sem susDeiÇãc oa:a íurc:cna: ros a,Jtos na cualidade ;a:a c
qual tui desbnado (a).

Do que para constar, lavrase o presente Ternc qus ac 
.;in 

ass,no.

Atêncicament€,

t
PAULO DA SILVA RIB=IRC

Fiscal de Cont.atc
Port.232fi0?5-G?

TERMO DE COMPROMISSO E i-iÊi0'.ii-=irll.-i:
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EXTRA.TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÀO N'9.2024-029

E5pécie: Ata de Rcgistro de Preço n" 9.2024429: Objeto: Registro de
preço para futura e eventual conFataçào de empresa especializada no
fomecimento de medicamentos psicotrópicos, a fim de atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de
Bragança-PA- CNPJ: 83.929.97ó10001 -70, itens 027, 028, 043 e 057.
Valor: RS 51.820,00; CNPJ:63.848.345/0001-10, irerls 010 e 022.
Valor: R$ 72.000,00; CNPJ: 23.493.76410001{1, itens 015, 018, 036,
0.15. 059, 061, 064 e 065. Vâlor: R$ 362.880,00: CNPJ:
I 6-647.27810001-95. itens 004. 006. 007, 008, 0l I, 013, 014. 016,
017. 019, 020, 021, 023, 029, 031, 032, 033, 034, 037, 038, 039, 040,
041. M2,044,046,047, M8, 049, 05 t, 052, 053, 055, 056, 060, 066,
069 e 073. Valor: RS 1.179.120,00; CNPJ: 21.581.445i0001-82, iteDs
001. 002, 003. 005. 009.0t2.024,025,026. 030. 035. 050. 054. 058,
063. 067. 068,070, 071 e 072. Valor: R$ 731.981,50. Vigência: 12

(doze) meses a paíir da data de sua assinatura: modalidade de
licitação: Pregão Eletrôúico SRP íf 9.2024429. Data dâ asshatura:
03102/2025.

MÁNOEL PADILIL4 DO YALE
AgÊnle de Contràtação

Pubücâdo por:
lvando de Sousa Lima

Código Ideotifi cador:4CFCF20l

ESTADO DO PARri
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BREU BRÀNCO

GABTNETE DE GOl ER\,IÀr\ÇA E COORDE\AÇÃo
POLiTICA

PORTAR]A N' 28I/2025.GP

"Dispãe sobre EÍoneração do (d) serúdor (o)

lrLAN-A JOSE DA SILVÁ CÁBR 4L".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREU BRÁNCO, ESTÂDO DO
PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas poÍ lei

RESOI-VE

Art. I'. Etonerâr, por motivo de falecimelto, a seúora MARJÁ
JoSÉ D SILVA C^BRÂL, Âuxiliar de Serviços Cerais- CAO-01,
matricula 5429-1, a paíiÍ do dia 09/02i2025.

Art 3'. Publique-se, registre-se e cumpra-se

G.ABI\ETE DO PREFEITO I\IU\-ICIPAL DE BREU BRÀNCO.
ESTADO DO PARrí, aos 19 (dezenore) dias do mês de fevereiro do
ano de 2025.

Fr-.,iwo ÀRcos MEzzoMo
Prcfcito Municipal

Publicado por:
Cleidiane Rodrigues Batista

Código ldetrtifi cador:6A5B09FC

ESTADO DO PARA
PREFETTURA MUMCIPÀL DE CANÀÃ Irc§ CARÀTÁS

CO}TISSÀO PER]UA\-ENTE DE LICITÂÇÃO
HO}IOLOGÁÇÃO E ADJTJDICAÇÃO- PMCC

No dia 19/02/2025 foi adudicado e homologado o PROCESSO

LICTTATÓRIo I47|2025/PMCC. refereíte a contrataçào de empresa

cspecializadâ para construção de uma praça Do baiÍro Jardim Euopa
no municipio de Canaà dos CuajiÉ, Parâ. Vencedora: RS

CONSTRUCÀO E SERVICOS EIRELI, no valor de R$ 4.764.506,04.

Publicado por:
Hellen lGroline Cmz Nobrcga

Código Identiíicador: I 24CE48E

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
AVISO DE EDITAL. TMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social de Caaaâ dos Carajás avisa
que fará realizar no dia, 10/0312025 às 08h: 00min no sitc eletrônico
www.ponaldecompraspublicas.com.br/, o PROCESSO
LICITATÓRIO NO OOI12O25/FMAS, MOdAIidAdC: PREGÀO
ELETRONICO 001/2025-SRP. nos teftnos da Lei 14.133/2021.
Objeto: Regisro de preços para futura e eventual aquisiçâo de água

mineral sem gás, gelo, gis liquefeito de petróleo (GLP) e rasilhames
de gás e água de forma fracionada. conforme demanda. viabilizando
as leressidades do Fundo Municipal de Assistência Social do
Municipio de Camã dos Carajás. O editâl eocontra-se disponívcl nos
sites *'u/w.poítaldecompraspublicas.com.br.
https://edirais.transparenciacatraa.com.br/. c

https:/ *§1v.gov.b./ptlcp,/pFbr.
Publicado por:

Hellcn Karoline Cmz Nobrega
Código IdeDtificador:El 3D7l 84

COMISSÃO PERITANENTE DE LTCITAÇÀO
AvISO DE EDITAL. FMAS GENEROS -ALI}IENTICIOS

O Fundo Municipal de Assistênciâ Social de Canaâ dos Carajás avisa
que fará realizar no dia lll03l2025 às 08h: 00min no silc eletÍônico
wwrr-poÍtaldeçornpraspublicas.com.br/. o PROCESSO
LICITATORIO NO 207l2024l'FMAS. Modâlidade: PRTCAO
ELETRONICO 135/2024-SRP. nos terrros dâ Lei 14.133/2021.

Objeto: RegistÍo de preços para futuÍa e eventual aquisiçâo de gêneros

atimenticios, para suprir as necessidades básicas dos programas

socioassistercial do Fundo Municipal de assistência social c a

Secretaria de Desenvolvimento Social de Canaã dos Carajás, cstado

do Paná. O edital encoirra-se disponivel nos sites
mrrv.ponaldecompraspubl icas.com.br.
httpsi//editais.transparenciacânaa.com.br', c

https://www. gov-br/pncp/pi-br.
Publicado por:

Hellen Karoline Cruz Nobrega
Código ldetrtiricador: I 0B9FF08

GABI\ETf DA PREFEITA
PORTARIA N' 232l2025.GP

Portrria n' 232l2025-GP

DESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTR{TO

Designa sen'idor para acompanhar e fiscalizar a

execuçào dos contratos no exercicio de 2025,

firÍnados pela PREFEÍTURA MIINICIPAL DE
CANAÀ DOS cARAJÀS. Esrado do Pará.

A Prefeita Mudcipat de Catraà dos Cârajás, Esrado do Pará, o Sí.

JOSEMIRA RAIMI IDA DINIZ GADELHA. no uso de suas

atribuiçôcs legais, considerando o disposto no aÍ. ll7 LEI N' l'l.l13,
DE I'DE ABRIL DE 202I.

RESOLvE:

AÍ. l" - DesigMr o(a) servido(â) PAULO DA SILVA RIBEIRO,
CPF n" 926.)fiX.XXX{4. Matricula: 0231058, cargo,turção:
ASSESSOR ESPECIAL ltl, para acompaíhaÍ e fiscalizar a execuçâo

dos coDtratados no exercicio de 2025, cujo o objeto é fomecimento de

Combustivel, lubrificante e derivados. das seguintes secretarias c

fundo ounicipâl junto a SecÍetaria Municipal de AdministÍação de

Canaâ dos Carajás, E$ado do Paá.
Fuodo Municipal dç Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Educação
SecretaÍia Municipal de Educaçào

l6

Aí. 2'. Esta ponâria entrará em vigor na data da sua publicação,

rerogadas as disposiçôos em coítrário.

www.diariomunicipal.com.br/faúep
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Secretaria Muoicipal dc Desenvolvimento Social
Fundo Municipal do Direito da CliaÍlça e do Adolescente- CMDCA
l-undo Múicipal DeseívolviÍn€.to Social
Fundo Municipal de Meio Ambierte
Cootroladoria GeÍal lntemo do Muíicipio
Procuradoria Geral do Municipio
SccÍelaria Mudcipal dc Governo
Secretaria Mudicipal de PlanejameÍrto
Secretaria Municipal de AdministrÀçâo
Secretaria Municipal de Fimnças
Sccretaria Municipal dc Obras
Secrelaria Municipal de Segu.rança Pública Viáía- SEMSPUV
Secretaria Municipal de Produçào e Desenvolümento Ruial
Secretaria Municipalde lndustria e Coúercio
Secraaria Municipal dc Hâbitação

^rt 
2" - Determinar que o fiscal ora designado deveÉ:

I - zelar pelo fiel çumprimento do conlrâto. aootândo em registro
píóprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à ,egülarização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter âos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes e ãs

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos dâ lei;
I[ - avaliar. continuamente. a qualidade dos serviços preslados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADd em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e duranle o seu periodo de validade,
eveDrualmente, propor a auloridade superior a apliçação das
penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atcstar. forÍnalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
íelativas aos serviços prestados ei'ou aos mate.iais fomecidos, a[tes do
encúninhâÍnento ao FinanceiÍo paaa pag,rmento.

Art. 3" - Pela acumulaçào das atribuições refere[te ao cargo atual de
ocupaçào e o acoúpanhamcnto e fiscalüação à execução dos
contrâtâdos no exercício de 2025 fiÍmados pela PREFEITURA
MIJNICIPAI. DE CANAA DOS C,\RÀJAS, ESTADO DO PARA.
nào decorrerào ao nomcado, o acréscimo aos seus vencimentos,
coítinuando os mesmos a teceber de acordo com o cargo de origem.

Art. ,1" - Dô-se ciênciâ ao senidor designado e publiquc-§e.

Art. 5" - Estâ PoÍaria entrâ em vigor lla data de sua assioafura.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CU}IPRA§E.

GABI!{ETE DA PREFf,ITA MUMCIPAL DE CÀ\AA DOS
CAR{JÁS. ESTADO DO PAR i. aos 13 dias do mês de fevereiro
de 2025.

IOS E MIL4 RAIII{UNDÁ DINIZ GADELITÁ
Prefeita lvtunicipal

TERTIO DE CO}IPROIIISSO E RESPO\SABILIDÁDE

Eu, PAULO DA STLVA RIBEIRO, CPF í' 926.)C(X.XXX-04,
Matricula: 0231058, cargo/'tunçào: ASSESSOR ESPECIAL III, para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contÍatados no exercício de
2025. cujo o objeto é fomecimento de Combusrív€I, Iubrificante e
deívados, das seguinles secretaÍias e fundo municipal jr.rnto a
Secretúâ Municipal de Adminisrraçào de Caoaã dos Carajás. Estado
do PaÍi.. aceitãndo o encargo e prÊslo os seguinles compromis§os.

DA LEGALID-{DE:

"Aí. I l7 da Lei Geral das Licitações N" 14.13312021

-AÍ. ll7. A execução do contrato deverá ser acompaúada e
fiscâlizada por I (un) ou mais fiscais do contrato. rcprEsentantes da
Administração especiâlmenle designados conforme requisitos
estâbelecidos no âí. 7o destil Lei, ou pelos respectivos substitrtos,
permitida a contratação de terceiros pa.à assistiJos e subsidiáJos com
inforÍnaçóes peninentes â essa aD-ibuiçâo.

§ l' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorÍências relacionadas à execução do cont ato, determinando o que

for necessário pâra a regularizaçâo das fallas ou dos defeitos
obseívados.

§ 2' O fiscal do coltrdto informaná a seus superiores. cm tempo hábil
para a adoção das medidas convenic'ntes, a situaçâo que demandar
decisão ou proüdêociâ que ultrapasse sua competência.

§ 3' O Iiscâl do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessorameÍlro juÍídico e de conrolc intemo da Administração. que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes
panr prevenir riscos tra execução contÉtú|.
§ 4' Na hipótese da contraração de terceiros pÍevista no caput deste
aíigo, deverão ser obsewadas as seguintes regms:
[ - a empresâ ou o profissional coítratado assumiá Íesponsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisâo das informações
prestadas. firmará termo de compromisso de confidencialidade e nào
poderá exercer atribuição pó,pria e exclusiva de fiscal de cont.ato;

[[ - a cont atação de terceiros não eximiá de responsabilidade o Íiscal
do conrrâto. nos limites das informaçôes rccebidas do tercciÍo
conrahdo--

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçôes de
representaÍ os firmados pela PREFEITURA MUNICIP^I DE
CANAA DOS CARAJÂS, ESTADO DO P^À\. aceitando o encargo
presto os seguintes compromissos. no acompanhamento e fiscalização
que envolver a execução de contraros.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição paÍa funcionar nos autos
na qualidade para o qual fui designado 1a).

Do que parà constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assho

Atenciosamcnte,

PÁULO DÀ SILYÁ RIBEIRO
Fiscal de Contr.to
Port. 232120254P

Pubücado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código Identifi cedor:8763457D

I\STITUTO DE DESE\vOLVIME\TO URBA.!{O DE CAA'AÃ
DOS C.A,R{J.iS - II)t'RB

EXTRATO DO CO\TRÁTO \ 20250I29

EXTR.{TO DE CO\TRATO

CONTRÂTO N'...........t 20250 t29
ORIGEM.....................: PROCESSO ADMINISTRTTTIVo N"
0004/2025 -tDURB
MODALIDADE......-...: DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 00 1.2025
CONTRATANTE........r INSTITUTo DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - IDTIRB
coNTRÁTÂDA..........: F R DISTRIBI-IlÇÀO EIRTLI ME.
OBJETO.............-.,.....: Contlataçâo de empresa especializada em
fomecimeúto de Agua Mheral (Gâlão dc 20,0lts e Copo dc 200m1

sendo Caixa com 48 uoidades). Gclo trituÍado (Saco de 50.0k9 e

l0,0kg), Gás de Cozinha (GLP l3,0kg) e Locaçào de Caixa Térmica
de 360lts, para atender as demaadas do Instituto de Des€nvoh'imento
Urbano de Canaà dos Carajás - PA.

VALOR TOTÁL....-...........; R§ 46.410,00 (Quârenta e Seis Mil,
Quâtroceútos e Dez Reais)

PROGRÁMÀ DE TRABALHO.......: Exercicio de 2025i l8 -
lnstituo de DeseÍrvolvimento UÍbâno; 18.19 - lnstitulo de

D€senvolvimento UrbaÍto. 15 122 l315 2.186 - Manter o Ínstituto de

DeseÍrvolvimeoto Urbano. Classificação EcoDômica 1.3.90.10.00
Mâterial de Consumo, da Lei Orçamentfuia para o cxercicio
haanceiro de 2023.
l'IGÊNcI4,............,.....: 20 de Fevereiro de 2025 a 19 dc Fevcreiro
de 2025

\.r'\11'.diariomunicipal. com.br/famep t-
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